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Esclarecimento 19/03/2020 12:05:36
 
PERGUNTA “in verbis”: 1. O Valor citado na planilha-modelo para o Custo de rateio da Chefia de Campo é apenas um
demonstrativo, ou terá que ser acrescido no valor de cada posto?

Fechar
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Resposta 19/03/2020 12:05:36
 
RESPOSTA: Conforme consta do item 6.1 do caderno de logística do Ministério da Economia, para o cálculo do custo total
dos serviços, o custo da supervisão deve ser rateado pela quantidade de profissionais supervisionados. Esse rateio é
calculado pela divisão do custo do supervisor correspondente à escala de trabalho do trabalhador para o qual se deseja
calcular o custo, dividido pelo número de trabalhadores subordinados, conforme a fórmula: (Rateio de chefia de campo) =
(Custo da chefia de campo) / (Número de subordinados por chefe de campo). Custo do rateio de chefia de campo.

Fechar
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